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[bookmark: _Hlk200987027][bookmark: _Hlk200986967]EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2025 
PRC 189/25

Torna-se público para conhecimento dos interessados que o MUNICIPIO DE LEOPOLDINA, inscrito no CNPJ sob o nº 17.733.643/0001-47, sediado a Rua Lucas Augusto, nº 68, por meio da Secretaria Municipal de Fazenda, bem como a Comissão Permanente de Contratação, designada pela Portaria nº 156 de 10 de janeiro de 2025, a abertura do EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA Instituições Financeiras autorizadas pelo Banco Central para prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos e demais receitas públicas municipais, em padrão febraban por intermédio de suas agências para canais de atendimento por guia recebida/autenticada, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 5.188/23, 5.189/23, 5.190/23 e das Leis Complementares nº 123/2006, nº 147/2014, e n° 155/2016, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
A documentação será recebida para análise a partir de 08 de setembro de 2025, de segunda a sexta feira, no horário das 8h às 17h, na Prefeitura de Leopoldina - Departamento de Protocolo e Registro Administrativo (Uai – Unidade de Atendimento Integrado), à Rua Barão de Cotegipe, 10, Centro, em Leopoldina/MG, com direcionamento para Comissão de Contratação, responsável pelo exame e julgamento dos documentos de habilitação.

O edital de credenciamento será divulgado e mantido à disposição no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico do Município no endereço www.leopoldina.mg.gov.br de forma permanente, conforme Art. 79, § único inciso I da Lei 14.133/2021.

O credenciamento será realizado por item, permitindo que diferentes interesseados sejam habilitadas para a execução de serviços específicos, conforme a descrição e a natureza de cada item constante no Anexo VI (Termo de Credenciamento).
A contratação por item visa assegurar maior eficiência e flexibilidade na prestação dos serviços, garantindo a adequada cobertura de todas as demandas relacionadas aos serviços de chaveiro.

1 - JUSTIFICATIVA
1.1 –  O presente credenciamento tem por finalidade a contratação de instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de arrecadação de tributos e demais receitas públicas municipais, por intermédio de suas agências ou canais eletrônicos de atendimento, por meio de documentos de arrecadação emitidos em padrão FEBRABAN, com a respectiva prestação de contas eletrônica (meio magnético) dos valores arrecadados, em conformidade com os padrões técnicos e de segurança estabelecidos.
A opção pelo credenciamento, nos termos do art. 79, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, justifica-se pela natureza continuada e não exclusiva dos serviços bancários a serem prestados, permitindo que múltiplas instituições interessadas e devidamente habilitadas possam se credenciar, desde que atendam aos requisitos mínimos estabelecidos neste edital.
Trata-se de uma hipótese legal de contratação por inexigibilidade de licitação, fundada na inviabilidade de competição por critérios técnicos padronizados, uma vez que a prestação dos serviços está condicionada à autorização e regulamentação do Banco Central do Brasil, e os serviços são ofertados com condições técnicas e tarifárias uniformes entre as instituições autorizadas, com valores geralmente fixados ou regulados pela autoridade monetária.
A medida busca:
· Ampliar a rede de arrecadação municipal, proporcionando maior comodidade e capilaridade no atendimento aos contribuintes;
· Aumentar a eficiência e segurança da arrecadação tributária, com integração eletrônica de dados e controle contábil;
· Reduzir custos operacionais para a administração pública, dado que tais contratos usualmente não geram ônus financeiro direto à municipalidade, uma vez que os custos são absorvidos pela instituição arrecadadora ou repassados ao contribuinte.
Ressalta-se que a presente contratação não implica exclusividade, podendo ser celebrado contrato com todas as instituições que manifestarem interesse e atenderem aos requisitos do edital, em estrita observância aos princípios da isonomia, impessoalidade, publicidade e eficiência, que regem a atuação da Administração Pública.

2- DO OBJETO E DOS VALORES

2.1- O presente edital tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas de Instituições Financeiras autorizadas pelo Banco Central para prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos e demais receitas públicas municipais, em padrão febraban por intermédio de suas agências para canais de atendimento por guia recebida/autenticada, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados por meio de Inexigibilidade através do Edital de Credenciamento nº 005/2025 e ANEXO VI – Termo de Referência, de forma contínua e sob demanda, conforme necessidade da Secretaria de Fazenda.
Os serviços serão realizados sob demanda.

 2.2- DOS VALORES:

2.2.1. O pagamento será efetuado de acordo com a tabela de preços abaixo.
	Item
	Descrição do Produto
	Unidade
	Quantidade Anual
	Valor Unitário
	Valor Total

	1. 
	CANAIS DE ATENDIMENTO I
INTERNET, AUTO ATENDIMENTO E DÉBITO AUTOMÁTICO.

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OU COOPERATIVA DE CRÉDITO, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, INTEGRADAS EM PADRÃO FEBRABAN, COM VINCULAÇÃO ÀS GUIAS DE ARRECADAÇÃO CÓDIGO DE BARRAS.

	serviço
	22.973
	R$ 1,88
	R$ 43.189,24

	2. 
	CANAIS DE ATENDIMENTO II
GUICHÊ, CORRESPONDENTE BANCÁRIO, REDE LOTÉRICA E BANCO POSTAL..

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OU COOPERATIVA DE CRÉDITO, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, INTEGRADAS EM PADRÃO FEBRABAN, COM VINCULAÇÃO ÀS GUIAS DE ARRECADAÇÃO CÓDIGO DE BARRAS.

	Serviço 
	25.963
	R$ 2,02
	R$ 52.445,26



 2.2.2. A aceitação do credenciamento não implica em garantia de demanda mínima, sendo os    serviços solicitados apenas quando houver necessidade, sem exclusividade e sem obrigatoriedade de  contratação por parte da Prefeitura.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 - Este edital ficará disponível para Credenciamento de forma permanente, conforme Art. 79, Par. único, I da Lei 14.133/2021;

3.2 - Não poderão participar no credenciamento os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista pela Lei n 14.133/2021 (aplicável a todas as licitações sob qualquer modalidade, bem como aos procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitação), que tenham sido declaradas inidôneas e/ou estejam cadastradas nos impedidos de licitar, sob consulta no site https://certidoes.cgu.gov.br/.

3.3 Poderão participar do processo de credenciamento os interessados que satisfaçam as condições específicas de habilitação fixadas neste edital e que aceitem as exigências estabelecidas pelas normas do Município de Leopoldina, e da Lei Federal nº 14.133/21, no que couber.

3.4 A participação neste Credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas neste Edital.

3.5 Os interessados deverão estar previamente cadastrados no SICAF.

3.6 Não será admitida a adesão de outros órgãos e entidades à condição do credenciante.

3.8 Não será permito a participação de Consórcios. A ausência dos consórcios não importará prejuízo ao certame visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital, o que não se aplica ao presente caso.
Cabe ao administrador público avaliar a conveniência e a oportunidade em torno da admissão ou não de consórcios, em face do vulto e/ou complexidade técnica do objeto do certame, sempre levando em consideração o interesse público. Voltando-se para a análise da situação no caso em exame o objeto do certame, o credenciamento de nº 05/2025, não se esbarra nas questões de maior vulto e de maior complexidade técnica, a justificar a necessidade de formação de empresas em consórcio para participação na licitação, de forma a unir esforços para se conseguir somar qualificações econômico-financeiras e qualificações técnicas. 
Ademais, o consórcio, dada a transitoriedade que lhe é peculiar, mostra-se mais apropriado para consecução de objeto certo e determinado no tempo, a exemplo de obras, diversamente do que ocorre na espécie, onde se busca a contratação de serviços que rotineiramente farão parte das atividades do órgão licitado. Dessa forma, não se recomenda a admissão de consórcios neste credenciamento específico, dada a natureza da atividade regulamentada e individualizada por instituição financeira autorizada.

4. DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO
4.1 - Para se habilitar ao Credenciamento o interessado deverá preencher a Solicitação de Credenciamento acompanhada de documentos e Anexos necessários, relacionado neste Edital e atendendo às seguintes exigências:
4.1.1 - Ser digitada e impressa em papel timbrado da pessoa jurídica, ou que a identifique, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ambiguidade;
4.1.2 - Ser datada e assinada pelo representante legal;

4.2 - O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou em desacordo com o estabelecido neste Edital será considerado nulo, podendo o interessado apresentar novo requerimento livre das causas que ensejaram a nulidade anterior;

4.3 - A apresentação de proposta sujeita o proponente integralmente às condições deste Credenciamento.

5 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
5.1 – Os interessados em se credenciar com o Município deverão, obrigatoriamente, apresentar à COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, as seguintes documentações:
5.1.1- PESSOA JURÍDICA:
I – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado;
II – ata de eleição da diretoria em exercício;
III - cópia de Registro Geral - RG e do Cadastro de Pessoa Física - CPF do Presidente/Diretor/Proprietário;
IV -Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal, dentro da validade;
V - Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual, dentro da validade;
VI - Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal, dentro da validade;
VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
VIII – Certidão de Regularidade de FGTS
IX - Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
X - A qualificação Econômico-financeira será demonstrada através da apresentação Certidão Negativa de Feitos Sobre Falência, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.
XI –  Autorização de funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil para prestação do serviço objeto deste Credenciamento.

5.2.- Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por Cartório ou por funcionário do Departamento de Protocolo e Registro Administrativo (Uai – Unidade de Atendimento Integrado) da Prefeitura de Leopoldina, apondo nos mesmos o termo “confere com o original” e assinado abaixo.
5.2.1 - Quando se tratar de cópia de documento obtido através da internet, este não precisa ser autenticado, vez que terá sua validade confirmada pela Comissão de Contratação;
5.2.2 - As Certidões apresentadas deverão ter prazo de validade, dentro do estabelecido pelo órgão expedidor;
5.2.3 - As Certidões que não indicarem o prazo de validade serão consideradas válidas por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão;
5.2.4 - Os documentos que forem apresentados não serão devolvidos e passarão a fazer parte integrante do processo de Credenciamento;

5.3 - Caso o interessado esteja isento de algum documento exigido neste Edital, deve apresentar declaração do órgão expedidor informando sua isenção;

5.4 - Ao apresentar os documentos para inscrição e Credenciamento, o interessado se obriga a cumprir os termos do presente Edital;

5.5 – A Comissão de Contratação, após recebido os envelopes, terá o prazo de até 30 (trinta) dias para análise e julgamento da documentação apresentada;

5.6 - Sendo constatada qualquer irregularidade, será comunicada por escrito à proponente, a qual poderá apresentar novamente, num novo envelope, obedecendo aos prazos estabelecidos para habilitação prevista neste Edital.

6 - DA VISITA TÉCNICA IN LOCO (facultativa)

6.2 - A visita in loco será realizada pela equipe da Secretaria Municipal de Fazenda.

7 -  DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS:
7.2 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame no - Departamento de Protocolo e Registro Administrativo (Uai – Unidade de Atendimento Integrado), à Rua Barão de Cotegipe, 10, Centro, em Leopoldina/MG.

§1º A comissão de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou à impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.
§2º Em caso de acolhimento da impugnação, o inteiro teor do edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico do Município.
§3º A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação será motivada nos autos.
§4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sítio eletrônico do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo estabelecido no §1º.

7.3 - Após a decisão da Administração sobre a habilitação, o interessado poderá, conforme definido em edital, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
§1º O interessado poderá interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de publicação da decisão.
§2º O recurso será dirigido à comissão de contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior.
§3º A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de recebimento dos autos.

       8- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

        8.1- DA CONTRATADA:
8.1.1-Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo os riscos e as despesas inerentes à boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
8.1.2- Efetuar a entrega dos produtos/serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constante no Edital e seus anexos.
8.1.3- Fornecer o objeto da contratação de acordo com o prazo estabelecido no Termo de Credenciamento.
8.1.4- Assinar o Termo de Credenciamento/Ordem de Fornecimento e retirar a Nota de Empenho no prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da comunicação por parte do Contratante que poderá ser feita via telefonema, correspondência ou correio eletrônico.
8.1.5- Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado pelo contratante.
8.1.6- Manter, durante toda a execução do Termo de credenciamento, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme estabelece o art. 92, XVI da Lei 14.133/2021.
8.1.7- Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante da P.M.L., inerentes ao objeto da contratação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, ressalvados os casos de urgência, nos quais a P.M.L. poderá solicitar resposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
8.1.8- Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados durante a execução do Contrato;
8.1.9- Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser vítimas nas dependências do Contratante;
8.1.10- Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência na execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre ser confirmados por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de contato;
8.1.11- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
8.1.12- Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do fornecimento e instalação do objeto, incluindo as despesas definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso.
8.1.13- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretari, devendo ainda atender prontamente as reclamações.
8.1.14- Não transferir a outrem, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência do Contratante.
8.1.15- A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do responsável, para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado, em caso de reclamações.
8.1.16- Comunicar ao Contratante, com antecedência de 24 (vinte e quetro) horas os motivos que eventualmente impossibilitem a entrega dos serviços e objetos no prazo estipulado, nos casos em que houver impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob pena de sofrer as sanções da Lei 14.133/2021;
8.1.17- A CONTRATADA é obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
8.1.18- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, Lei 14.133/21);
8.1.19- Comunicar ao solicitante do serviço, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
8.1.20- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
8.1.21- É expressamente vedada a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura de Leopoldina/MG.
8.1.22- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatória para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.23- O contratado deverá dispor de equipamentos de reposição com as mesmas especificações para que, em caso de se danificarem por algum motivo, garantir a substituição. 
8.1.24- Executar o contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços e produtos entregues.
8.1.25- A contratada deve arcar com os custos para entrega dos serviços.
8.1.26- Prestar os serviços devidamente identificado, uniformizado e usando todos os equipamentos de proteção individual, bem como cumprido os requisitos da legislação vigente. 
8.1.27- Garantir a qualidade e a segurança dos produtos, com comprovação de conformidade com as regulamentações da ANVISA e outros órgãos competentes.
8.1.28- Os credenciados deverão garantir a prestação dos serviços com qualidade, segurança e eficiência.
8.1.29- Aceitar as condições estabelecidas no edital de credenciamento, nos termos de referência, no termo de credenciamento e em eventuais ordens de serviço, bem como submeter-se à fiscalização do órgão contratante.
        8.1.30 - Além das disposições mencionadas, é imprescindível o cumprimento integral de todas as obrigações estabelecidas no item 7.1 do Termo de Referência anexo a este edital, as quais são de responsabilidade das instituições financeiras.
        8.2- DO CONTRATANTE:

1. 8.2.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
1. 8.2.2- Receber os produtos no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência;
1. 8.2.3- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
1. 8.2.4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
1. 8.2.5- Comunicar o credenciado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
1. 8.2.6- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
1. 8.2.7- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.2.8- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.2.8.1- A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.2.9- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.
8.2.10- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.2.11- Fornecer Ordem de Fornecimento. 
8.2.12- Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto;
8.2.13- Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência;
8.2.14- Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no fornecimento do objeto requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia do uso a que se destina;
8.2.15- Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados necessários;
8.2.16- Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72 (setenta e duas) horas.
8.2.17- O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representante ou quaisquer outros.
8.2.18- Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do local dos serviços.
     8.2.19- Fornecer todas as informações técnicas e operacionais necessárias à correta execução dos serviços de          arrecadação das tarifas e demais receitas públicas;
     8.2.20- Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços prestados, assegurando o cumprimento das cláusulas contratuais;
     8.2.21- Fornecer suporte técnico e institucional, sempre que necessário, para garantir a integração entre os sistemas da Administração Municipal e os das instituições credenciadas;
     8.2.22- Manter a transparência e a isonomia no tratamento das instituições credenciadas, observando os princípios da legalidade, impessoalidade e eficiência;
     8.2.23- Efetuar os pagamentos ou repasses eventualmente devidos, quando aplicável, dentro dos prazos estabelecidos em contrato.
    8.2.24- Estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações, conforme as condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras;
    8.2.25- Remunerar o Banco pelos serviços efetivamente prestados, mediante a apresentação de relatórios mensais determinados neste termo;
    8.2.26- Pôr à disposição dos contribuintes a informação necessária para que estes possam efetuar seus pagamentos;
    9- DO PRAZO 

9.1. O prazo de vigência do termo de credenciamento será de 12 meses, contados a partir da data de sua publicação, podendo haver prorrogação de acordo com o art. 192 do decreto 5.188.23 e seus incisos.

    10- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1- O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Leopoldina – (UASG 984767).

10.2- Os recursos do Órgão Gerenciador para cobrir as despesas decorrentes da aquisição objeto desta licitação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Fichas: 
148 (Secretaria de Fazenda)

    11- DO PAGAMENTO

11.1- Os pagamentos serão efetuados nas seguintes condições e prazos: 
11.1.1. A instituição credenciada deverá apresentar, a partir do mês subsequente ao da arrecadação, documento com a discriminação dos serviços prestados, constando a quantidade, a modalidade de recebimento dos documentos e demais informações que se fizerem necessárias à apuração da prestação de serviços, o pagamento pela prestação do serviço somente ocorrerá quando se confirmar o efetivo repasse financeiro e a correta prestação de contas das informações previstas no contrato de credenciamento; 
11.1.2. o pagamento será mensal e deverá ser efetuado no mês subsequente à prestação dos serviços, conforme for estabelecido em contrato; 
11.1.3. no caso de divergência entre quantidades e/ou valores informados pela instituição credenciada, em relação àqueles apurados pela Secretaria Municipal de Fazenda, prevalecerá a informação desta para fins de pagamento; 
11.1.4. no caso da alínea anterior, caberá à instituição credenciada prestar os esclarecimentos necessários quanto à diferença e, em se comprovando saldo devedor, o valor será incluído no pagamento do mês subsequente àquele em que a Secretaria Municipal de Fazenda anuir com a diferença informada pela instituição credenciada; 
11.1.5. Os contratos decorrentes do presente credenciamento terão prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogados por igual e sucessivo período, até o limite de 120 (cento e vinte) meses, nos termos do art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021.

12-  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

[bookmark: _Hlk166772158]12.1 – O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, conforme disposto nos arts. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
  12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos    licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
12.2.1. advertência; 
12.2.2. multa;
12.2.3  impedimento de licitar e contratar:
12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2.5 na aplicação das sanções serão considerados:
12.2.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.2.5.2    as peculiaridades do caso concreto;
12.2.5.3    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
    12.2.5.4     os danos que dela provierem para a Administração Pública;
                  12.2.5.5  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.3.  A sanção prevista no item 12.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
12.3.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 10% do valor da parcela inadimplida; 
12.3.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 15% do valor do contrato;
12.3.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 20% do valor do contrato;
12.3.4- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 5% do valor do contrato;
12.3.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 10% do valor do contrato;
12.3.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 5% do valor do contrato;
12.3.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 10% do valor do contrato;
12.3.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 30% do valor do contrato;
12.3.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 30% do valor do contrato;

12.3.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 30% do valor    do contrato;

12.3.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 30% do valor do contrato;
[bookmark: art155ii][bookmark: art155iii][bookmark: art155iv][bookmark: art155v][bookmark: art155vi][bookmark: art155vii][bookmark: art155viii][bookmark: art155ix][bookmark: art155x][bookmark: art155xi][bookmark: art155xii]     12.3.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 30% do valor do contrato;
12.4.1 A sanção prevista no item 12.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 17.3.2, 17.3.3, 17.3.4, 17.3.5, 17.3.6 e 17.3.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.4.2 A sanção prevista no item 12.3.5 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 17.3.9, 17.3.10, 17.3.11, 17.3.12 e 17.3.13 do caput do art. 155 da lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
12.4.3 A sanção estabelecida no item 12.3.5 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:
12.4.3.1 quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do secretário municipal. 
12.4.3.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.
12.4.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
[bookmark: art156§3][bookmark: art156§4][bookmark: art156§5][bookmark: art156§6][bookmark: art156§6ii][bookmark: art156§7]12.5. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município.
13- DA CONTRATAÇÃO

13.1– A contratação se dará por Inexigibilidade, com fundamento no inciso IV, do caput do artigo 74, da Lei Nº 14.133, de 2021.

13.2- O Município através da Secretaria de Fazenda, convocará a instituição/empresa credenciada para assinar o contrato, con-cedendo prazo de até 5 (cinco) dias úteis para assinatura, sob pena de decadência do direito de celebração do contrato.

13.3– Será admitida nesta licitação a participação de Cooperativas que preencham os requisitos do art. 16 da Lei nº 14.133/21.

13.4- são hipóteses de descredenciamentos algum dos motivos previstos no artigo 137, da lei 14.133/2021, conforme listado abaixo:

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
13.6- A credenciada poderá renunciar unilateralmente o contrato sem qualquer ônus, desde que cumpra pelo menos 12 (doze) meses de prestação de serviços.
13.6.1- A renùncia prevista no item anterior, não desobriga o cumprimento das obrigações assumidas no decorrer do contrato de credenciamento. 

14-  DA GESTÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DA ENTREGA DO OBJETO:

14.1. Conforme estabelecidos no Termo de Referência.

15- DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO – ÍNDICE DE REAJUSTE. 
1.Durante a vigência do termo de credenciamento o credenciado poderá solicitar a revisão, reajuste ou repactuação dos preços para manter o equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei nº 14.133/2021, inclusive com demonstração em planilhas de custos.
2. Os termos de credenciamentos com prazo superior a um ano deverão conter cláusula que estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, da proposta ou da assinatura do contrato.
§ 1º Poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.
§ 2º A data do orçamento estimado a que se refere o caput deste artigo é a data em que o orçamento ou a planilha orçamentária foi elaborada, independente da data da tabela referencial utilizada, se for o caso.
3. Reajuste é a recomposição do equilíbrio econômico financeiro alterado em decorrência de variação ordinária de preços através da aplicação de índice inflacionário geral ou setorial previamente definido em contrato, que ocorrerá nos contratos em que não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais.
§ 1º Poderá ser concedido o reajuste do preço contratado, a requerimento do contratado e depois de transcorrido um ano da data da apresentação da proposta no certame licitatório ou, no caso de contratação direta, transcorrido um ano da assinatura do contrato, de acordo com o índice de correção monetária geral ou setorial contratualmente definido.
§ 2º O deferimento do reajuste acima descrito somente terá incidência no preço contratado a partir da data do protocolo do pedido de reajuste.
§ 3º O preço poderá ser reajustado novamente somente após 12 (doze) meses do anterior, incidindo sobre o valor atualizado do contrato.
§ 4º Nos reajustes subsequentes o termo inicial do período de correção monetária ou reajuste será a data a que o reajuste anterior tiver se referido.
§ 5º São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual.
§ 6º A prorrogação do termo de credenciamento sem a solicitação do reajuste implica a preclusão deste, sem prejuízo dos futuros reajustes nos termos pactuados.
§ 7º Excepcionalmente, na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.
4. Repactuação é a recomposição do equilíbrio econômico financeiro alterado em decorrência de variação ordinária no contrato cujo objeto seja serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais.
§ 1º Os custos referentes à mão de obra tomarão por base o acordo, convenção ou dissídio a que o contrato está vinculado, ao passo que os insumos poderão observar índice que reflita a alteração de mercado.
§ 2º A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
§ 3º O deferimento do pedido de repactuação contratual, protocolado antes do término da vigência do contrato, garante o pagamento da recomposição de preço ainda que após o término contratual.
§ 4º A repactuação dos custos referentes à mão de obra deverá observar o intervalo mínimo de 1 (um) ano, contado da data do Acordo ou Convenção Coletiva a que se refere a apresentação da proposta.
§ 5º No que tange aos insumos, a repactuação deverá observar os termos do artigo anterior.
§ 6º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.
§ 7º As repactuações não solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação ou o seu encerramento, sem prejuízo das futuras repactuações.
§ 8º Nos casos em que o acordo ou convenção coletiva for celebrado e registrado com referência a data-base anterior à prorrogação ou ao término do contrato, não se aplica o previsto no parágrafo anterior, permitindo-se a aplicação de efeitos retroativos à mencionada data-base.
5. Revisão é a recomposição do equilíbrio econômico financeiro alterado em decorrência de variação extraordinária de preços.
6. Cabe ao contratado fazer requerimento fundamentado que indique o fato extraordinário imprevisível e desequilíbrio de preços e insumos, este último devidamente acompanhado de documentação comprobatória da variação de preços.
7. Protocolado o pedido, caberá ao Contratante confirmar a ocorrência de fato extraordinário, bem como realizar nova pesquisa de preços atualizada.
8. Os preços contratados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, de acordo com pesquisa de preços realizada pelo contratante nos moldes do artigo anterior, mantendo-se pelo menos a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante na proposta com aquele vigente no mercado à época da licitação ou contratação direta.
9. Constatado pelo contratante que o preço contratado está superior à média dos preços de mercado, em pesquisa realizada nos moldes deste decreto, solicitará formalmente ao contratado a redução do preço de forma a adequá-lo ao praticado no mercado, observado o disposto no artigo anterior.
10. Os pedidos de revisão, repactuação ou reajuste dos preços contratados passarão por análise contábil e jurídica do contratante, cabendo ao representante do órgão ou entidade contratante a decisão sobre o pedido.
11. Deferido o pedido pela autoridade competente, a revisão será registrada por aditamento ao contrato, e o reajuste ou repactuação mediante apostilamento.
12. A alteração do contrato, em decorrência de revisão, repactuação, reajuste, renegociação ou alteração do objeto deverá ser:
I - previamente submetida à análise técnica e jurídica;
II - formalizada por aditamento ou apostilamento, conforme o caso, e ser assinado pelos representantes do contratado e do contratante;
III - registrada nos autos do contrato e, se houver, no sistema eletrônico de gerenciamento contratual;
IV - publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas.
Parágrafo único. Prescindem de encaminhamento individualizado à Procuradoria Geral do Município as alterações contratuais objeto de pareceres referenciais ou atos normativos, bem como o reajuste e repactuação apostilados conforme previsão contratual, salvo dúvida específica.

15.1- O prazo de vigência do termo de credenciamento será de 12 meses, contados a partir da data de sua publicação, podendo haver prorrogação de acordo com o art. 192 do decreto 5.188.23 e seus incisos. 

15.2- Poderá ser reajustado o valor do Credenciamento mediante iniciativa da Contratada, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar com a data-base vinculada à data do orçamento estimado tendo como base a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pela Lei Municipal nº. 4.551, de 17 de dezembro de 2020.

16- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1- A inexigibilidade de licitação oriundo deste Edital de Credenciamento, será obrigatoriamente comunicada à autoridade superior, para ratificação, nos termos do artigo 74, inciso IV da Lei nº. 14.133/2021.

16.2 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
16.2.1. A Credenciada não se escusará do cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD, Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas, de acordo com o que dispõe a Seção III, capítulo VI da LGPD.

16.3 Os prestadores de serviços responderão única e exclusivamente pelas questões trabalhistas, previdenciárias, fiscais etc., resultantes da contratação de pessoal para execução do objeto deste edital, sendo que quaisquer ônus e/ou obrigações não serão de forma alguma, transferidos à Prefeitura de Leopoldina.

16.4- É vedado o cometimento a terceiros (subcontratação) da execução dos serviços objeto do credenciado.

16.5- O Município poderá, obedecidas as condições previstas no Termo de Referência e no seu  interesse, descredenciar as instituições que não apresentarem demanda de atendimento.

16.6- A qualquer tempo, poderá o Município realizar inspeção das instalações da instituição/empresa credenciada para verificação das condições de atendimento, higiene, equipamentos e capacidade técnica

16.7- As solicitações de descredenciamentos deverão ocorrer por meio da Secretaria de Assistência Social e Cultura.
16.8- Em se tratando de mudança de CNPJ e razão social, isto caracteriza a existência de outra Entidade, portanto, deverá ser efetuada nova solicitação de Credenciamento e, providenciado o descredenciamento do prestador que deixou de existir.

16.09. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do  interesse público.

16.10- A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda que verificada posteriormente, será causa de eliminação do interessado do processo de  credenciamento, anulando-se a participação, bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo  das demais medidas de ordem administrativas, cível ou criminal.

16.11- Quaisquer elementos, informações ou ESCLARECIMENTOS relacionados a este Edital de Credenciamento poderão ser obtidos junto a Comissão de Contratação. Consultas poderão ser formuladas ao seguinte endereço de e-mail: cpl.leopoldina@gmail.com e pelo Telefone (32) 3694-4212.

16.12- Fica reservado ao Município, a faculdade de cancelar, no todo ou em parte, adiar, revogar, prorrogar ou anular o presente Edital de Credenciamento, de acordo com seus interesses sem direito, às entidades, à qualquer indenização, reembolso ou compensação.

16.13- Fica eleito o foro da Comarca de Leopoldina, com exclusão de qualquer outro, para dirimir as questões que não puderem ser, amigavelmente, resolvidas pelas partes.

16.14– O extrato simplificado deste   Edital de Credenciamento será publicado no Diário Oficial dos Municípios Mineiros.

16.15- As modificações no edital serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sítio eletrônico do Município, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e observarão os prazos inicialmente previstos no edital, respeitado o tratamento isonômico dos interessados.

16.16- O credenciamento será realizado em caráter contínuo, durante o prazo de vigência do edital, permitindo a adesão de novos interessados que atendam integralmente às condições estabelecidas.

16.17- Sobre a Distribuição da Demanda – Natureza do Serviço
Tendo em vista a natureza do objeto deste credenciamento, recolhimento de guias de tributos municipais por instituições financeiras, esclarece-se que não há distribuição ativa ou direcionamento de demanda por parte da Administração Pública. O serviço consiste em disponibilizar, por meio das instituições financeiras credenciadas, a possibilidade de pagamento das guias emitidas pelos contribuintes junto à Prefeitura. Dessa forma, a escolha da instituição onde será realizado o pagamento é feita exclusivamente pelo contribuinte, no momento da quitação da guia, não havendo qualquer interferência ou controle por parte da Administração sobre essa escolha. Portanto, não se aplica ao presente objeto a adoção de critério de distribuição de demanda entre os credenciados, uma vez que:
· A demanda decorre da livre escolha do contribuinte quanto à instituição financeira onde deseja efetuar o pagamento da guia emitida;
· O serviço não se caracteriza como prestação direta ou escalonada que demande divisão ou repartição proporcional entre credenciados;
· Não há possibilidade técnica ou jurídica de interferência da Administração na opção de pagamento feita pelo contribuinte.
Exceção Pagamento via PIX:
No caso específico do pagamento por meio de PIX, a arrecadação será centralizada no Banco Santander, conforme contrato previamente firmado com esta municipalidade, sendo este o único canal autorizado para a modalidade PIX, até o término da vigência contratual.
Dessa forma, o credenciamento previsto neste edital tem como finalidade ampliar as opções de pagamento oferecidas ao contribuinte, e não demanda critério de distribuição objetiva de demanda entre os credenciados, considerando-se a ausência de direcionamento por parte do Poder Público.

   16.18– Integram este Edital os seguintes anexos:
16.18.1– ANEXO I – Declarações Unificadas
16.18.2- ANEXO II - Declaração de atendimento ao inc. XXXIII, ART. 7º;
16.18.3– ANEXO III - Declaração de Fatos Impeditivos ;
16.18.4– ANEXO IV - Declaração de aceitação e responsabilidade;
16.18.5– ANEXO V – Minuta do Termo de Credenciamento;
16.18.6– ANEXO VI - Termo de Referência;
16.18.7– ANEXO VII – Estudo Técnico Preliminar;
16.18.8– ANEXO VIII – Solicitação de Credenciamento.

Leopoldina, 29 de agosto de 2025.

SAULO LOPES BARBOSA
PORTARIA Nº 155,DE 14 DE JULHO DE 2023.

CREDENCIAMENTO 005/2025
ANEXO I
DECLARAÇÃO UNIFICADA
COLOCAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
Pelo presente instrumento, a empresa_____________________,  CNPJ  nº  _____________________, com  sede  na ___,  através de seu representante legal infra-assinado, declara que:


1- Atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no processo licitatório, sob pena das sanções cabíveis; (inciso I do art. 63 da Lei 14.133/21).

2- Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; (inciso IV do art. 63 da Lei 14.133/21).

3- As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; (inciso IV & 1º do art. 63 da Lei 14.133/21).

4- Não possui em seu quadro de pessoal ou societário servidor do Poder Executivo Municipal nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

5- Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Chefe do Poder Executivo Municipal ou com agente público municipal que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do art. 9º, & 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

6- Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

7- Não há sanções vigentes que legalmente o proíbam de licitar e/ou contratar com o órgão ou entidade contratante.


Local e data

Assinatura do responsável legal
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ANEXO II
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INC. XXXIII, ART. 7º


À:
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

 	, pessoa jurídica/física, _	, inscrita no CNPJ/CPF nº
 		, com sede/domicilio na Av./Rua	cidade de	estado	, DECLARA que atende ao inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menos de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos catorze anos.


 	(assinatura)	 Nome do Responsável Legal
Cargo
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CREDENCIAMENTO N.º 005/2025
 ANEXO III
DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS


À:
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO


 	(nome da proponente),	com	sede	na
 	(endereço da proponente), inscrita sob  o CNPJ nº
 	, declara que não possuir nenhum Fato Impeditivo, que impossibilite sua inscrição no credenciamento.
 	(assinatura)	 Nome do Responsável Legal
Cargo



CREDENCIAMENTO N.º 005/2025 - ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO E RESPONSABILIDADE


À:
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

 	, pessoa jurídica/física, _	, inscrita no CNPJ/CPF nº
 	,	com	sede/domicilio	na	Av./Rua	cidade	de	 	_e
Estado	, DECLARA que possui pleno conhecimento e manifestar inteira concordância com todos os termos deste Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a sumária desclassificação do chamamento, e ainda que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Comissão de Contratação e pela Secretaria de Fazenda. Declara ainda, estar ciente de que, a qualquer momento, poderá ser cancelado o Credenciamento.
DECLARO também que, aceito os valores estabelecidos no edital, referentes aos serviços  bancários de recolhimento de tributos e demais receitas públicas municipais, em padrão febraban por intermédio de suas agências para canais de atendimento por guia recebida/autenticada, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados.
Declara também estar ciente de que os valores fixados incluem todos os custos referentes à prestação dos serviços.

 	(assinatura)	 Nome do Responsável Legal
Cargo



CREDENCIAMENTO N.º 005/2025 
ANEXO V
MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº XXX/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE LEOPOLDINA/MG, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRATAÇÃO E DE OUTRO LADO A EMPRESA	.

       O Município de Leopoldina, inscrito no CNPJ nº 17.733.643/0001-47, com sede a Rua Lucas Augusto, nº 68, Bairro Centro, na cidade de Leopoldina/MG, neste ato representado pelo Exmo Sr. Prefeito, Pedro Augusto Junqueira Ferraz, a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa _________________, inscrito(a) no CNPJ sob nº ________, sediado a ___________________________, representada pelo(a) Sr.(a)_________________, a seguir denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com fundamento no Credenciamento nº 05/2025, em observância às disposições da Lei nº 14.133/21 e os Decretos Municipais nº 5.188/23, 5.189/23, 5.190/23 e demais legislações aplicáveis, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.

1.1 - O presente Termo tem por objeto credenciar Instituições Financeiras autorizadas pelo Banco Central para prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos e demais receitas públicas municipais, em padrão febraban por intermédio de suas agências para canais de atendimento por guia recebida/autenticada, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 5.188/23, 5.189/23, 5.190/23 e das Leis Complementares nº 123/2006, nº 147/2014, e n° 155/2016, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.2 - O objeto deste Termo de Credenciamento não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização das partes envolvidas, observados os princípios que regem a Administração Pública.

1.3 - O presente instrumento não gera qualquer vínculo empregatício ou societário entre o MUNICÍPIO/SECRETARIA e a instituição/empresa, sendo que cada um assume a responsabilidade integral trabalhista pelo pessoal de seu quadro.

1.4 - Em qualquer situação, os profissionais envolvidos na execução dos trabalhos decorrentes deste Termo permanecerão subordinados à instituição às quais estejam vinculados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO.

2.1. O prazo de execução deste Termo de CREDENCIAMENTO será inicialmente de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação, podendo haver prorrogação de acordo com o art. 192 do decreto 5.188.23 e seus incisos.

2.2. A continuação da prestação de serviços nos exercícios subsequentes, respeitado o prazo de vigência do termo de credenciamento, fica condicionada a assinatura de Termo Aditivo, de acordo com as normas da Lei 14.133/21.

2.3. Se o Credenciado não se interessar pela prorrogação do Credenciamento deverá comunicar a Secretaria  Municipal de Fazenda, por escrito, com antecedência.


CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

3.1 – O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Leopoldina – (UASG 984767).

3.2- Os recursos do Órgão Gerenciador para cobrir as despesas decorrentes da aquisição objeto desta licitação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Ficha:

148 (Secretaria de Fazenda)

CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO.

4.1 - A gestão do Termo de Credenciamento será realizada pela Secretaria de Fazenda, sendo ela a responsável pelo acompanhamento e fiscalização durante a execução dos serviços firmados.
4.2 - Este Termo de Credenciamento fica vinculado ao Edital de Credenciamento nº 005/2025 e seus anexos.
4.3 – A responsabilidade pela Gestão e Fiscalização deste Termo de Contrato, será pelos seguintes servidores:
	FUNÇÃO
	NOME

	Gestor
	Ailton Soares Dutra

	Fiscal
	Mariana Rodrigues Rosa


4.4- As atribuições do gestor do contrato são aquelas previstas no art. 20 do Decreto Municipal nº 5.190/23.
4.5- Compete ao Fiscal desempenhar as atribuições previstas no art. 21 do Decreto Municipal nº 5.190/23.
4.6- A presença da Fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR.

5.1- O pagamento será efetuado de acordo com a tabela de preços abaixo.
	Item
	Descrição do Produto
	Unidade
	Quantidade Anual
	Valor Unitário
	Valor Total

	1. 
	CANAIS DE ATENDIMENTO I
INTERNET, AUTO ATENDIMENTO E DÉBITO AUTOMÁTICO.

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OU COOPERATIVA DE CRÉDITO, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, INTEGRADAS EM PADRÃO FEBRABAN, COM VINCULAÇÃO ÀS GUIAS DE ARRECADAÇÃO CÓDIGO DE BARRAS.

	serviço
	22.973
	R$ 1,88
	R$ 43.189,24

	2. 
	CANAIS DE ATENDIMENTO II
GUICHÊ, CORRESPONDENTE BANCÁRIO, REDE LOTÉRICA E BANCO POSTAL..

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OU COOPERATIVA DE CRÉDITO, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, INTEGRADAS EM PADRÃO FEBRABAN, COM VINCULAÇÃO ÀS GUIAS DE ARRECADAÇÃO CÓDIGO DE BARRAS.

	Serviço 
	25.963
	R$ 2,02
	R$ 52.445,26



CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO.

6.1- O pagamento será efetuado num prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, entrega dos documentos na Contabilidade/Tesouraria e o visto da Secretaria requisitante, comprovando os serviços e deverão observar as disposições dos arts. 215 e seguintes do Decreto Municipal nº 5.188/23.

6.2- A Nota/Fiscal/Fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do n.º do processo, n.º do Pregão e da Ordem de Empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

6.3. Os valores contratados poderão ser revistos, mediante solicitação da contratada, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, quando for o caso, na forma do art. 69, inciso XIII do decreto 5.188/23;

6.4 A contratante poderá exigir a apresentação de documentos adicionais aos apresentados pela contratada na hipótese de realinhamento, visando comprovar a real necessidade do mesmo. 


CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE.

1. 7.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
1. 7.2- Receber os produtos no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência;
1. 7.3- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
1. 7.4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
1. 7.5- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
1. 7.6- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
1. 7..7- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.8- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.8.1- A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
7..9- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.
7.10- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.11- Fornecer Ordem de Fornecimento. 
7.12- Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto;
7.13- Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência;
7.14- Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no fornecimento do objeto requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia do uso a que se destina;
7.15- Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados necessários;
7.16- Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72 (setenta e duas) horas.
7.17- O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representante ou quaisquer outros.
7.18- Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do local dos serviços.
7.19- Fornecer todas as informações técnicas e operacionais necessárias à correta execução dos serviços de          arrecadação das tarifas e demais receitas públicas;
7.20- Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços prestados, assegurando o cumprimento das cláusulas contratuais;
7.21- Fornecer suporte técnico e institucional, sempre que necessário, para garantir a integração entre os sistemas da Administração Municipal e os das instituições credenciadas;
7.22- Manter a transparência e a isonomia no tratamento das instituições credenciadas, observando os princípios da legalidade, impessoalidade e eficiência;
7.23- Efetuar os pagamentos ou repasses eventualmente devidos, quando aplicável, dentro dos prazos estabelecidos em contrato.
7.24- Estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações, conforme as condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras;
7.25- Remunerar o Banco pelos serviços efetivamente prestados, mediante a apresentação de relatórios mensais determinados neste termo;
7.26- Pôr à disposição dos contribuintes a informação necessária para que estes possam efetuar seus pagamentos.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA.

[bookmark: _Hlk167893700][bookmark: _Hlk167893658]8.1- Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo os riscos e as despesas inerentes à boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
8.2- Efetuar a entrega dos produtos/serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constante no Edital e seus anexos.
8.3- Fornecer o objeto da contratação de acordo com o prazo estabelecido no Credenciamento.
8.4- Assinar o Credenciamento/Ordem de Fornecimento e retirar a Nota de Empenho no prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da comunicação por parte do Contratante que poderá ser feita via telefonema, correspondência ou correio eletrônico.
8.5- Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado pelo contratante.
8.6- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme estabelece o art. 92, XVI da Lei 14.133/2021.
8.7- Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante da P.M.L., inerentes ao objeto da contratação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, ressalvados os casos de urgência, nos quais a P.M.L. poderá solicitar resposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
8.8- Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados durante a execução do Contrato;
8.9- Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser vítimas nas dependências do Contratante;
8.10- Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência na execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre ser confirmados por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de contato;
8.11- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contra
8.12- Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do fornecimento e instalação do objeto, incluindo as despesas definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da Credenciada, a título de revisão de preço ou reembolso.
8.13- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria, devendo ainda atender prontamente as reclamações.
8.14- Não transferir a outrem, o objeto do Credenciamento, sem prévia e expressa anuência do Contratante.
8.15- A Credenciada fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do responsável, para atendimento dos chamados do Credenciante, para solução do problema demandado, em caso de reclamações.
8.16- Comunicar ao Credenciante, com antecedência de 24 (vinte e quetro) horas os motivos que eventualmente impossibilitem a entrega dos serviços e objetos no prazo estipulado, nos casos em que houver impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob pena de sofrer as sanções da Lei 14.133/2021;
8.17- A Credenciada é obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
8.18- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, Lei 14.133/21);
8.19- Comunicar ao solicitante do serviço, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
8.20- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
8.21- É expressamente vedada a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura de Leopoldina/MG.
8.22- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatória para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.23- A credenciada deverá dispor de equipamentos de reposição com as mesmas especificações para que, em caso de se danificarem por algum motivo, garantir a substituição. 
8.24- Executar o contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços e produtos entregues.
8.25- A credenciada deve arcar com os custos para entrega dos produtos/serviços.
8.26- Prestar os serviços devidamente identificado, uniformizado e usando todos os equipamentos de proteção individual, bem como cumprido os requisitos da legislação vigente. 
8.27- Garantir a qualidade e a segurança dos produtos.
8.28- Os credenciados deverão garantir a prestação dos serviços com qualidade, segurança e eficiência.
8.29- Aceitar as condições estabelecidas no edital de credenciamento, nos termos de referência, no contrato e em eventuais ordens de serviço, bem como submeter-se à fiscalização do órgão contratante.
8.30- Além das disposições mencionadas, é imprescindível o cumprimento integral de todas as obrigações estabelecidas no item 7.1 do Termo de Referência anexo ao dital, as quais são de responsabilidade das instituições financeiras.


CLÁUSULA NONA – DOS ENCARGOS.

9.1 – Todos os possíveis encargos e obrigações sociais existentes ou que venham a ser criados nas legislações trabalhista, previdenciária e securitária, bem como todos e quaisquer tributos, Federal Estadual ou Municipal, que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços mencionados, serão de exclusiva responsabilidade da empresa credenciada.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1– O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, conforme disposto nos arts. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
  10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos    licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
10.2.1. advertência; 
10.2.2. multa;
10.2.3  impedimento de licitar e contratar:
10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.2.5 na aplicação das sanções serão considerados:
10.2.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.2.5.2    as peculiaridades do caso concreto;
10.2.5.3    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
    10.2.5.4     os danos que dela provierem para a Administração Pública;
                  10.2.5.5  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.3.  A sanção prevista no item 12.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
10.3.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 10% do valor da parcela inadimplida; 
10.3.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 15% do valor do contrato;
10.3.3 – dar causa à inexecução total do contrato; 20% do valor do contrato;
10.3.4- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 5% do valor do contrato;
10.3.5 – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 10% do valor do contrato;
10.3.6 – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 5% do valor do contrato;
10.3.7 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 10% do valor do contrato;
10.3.8 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 30% do valor do contrato;
10.3.9 – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 30% do valor do contrato;

10.3.10 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 30% do valor    do contrato;

10.3.11 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 30% do valor do contrato;
     10.3.12 – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 30% do valor do contrato;
10.4.1 A sanção prevista no item 12.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 17.3.2, 17.3.3, 17.3.4, 17.3.5, 17.3.6 e 17.3.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
10.4.2 A sanção prevista no item 12.3.5 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 17.3.9, 17.3.10, 17.3.11, 17.3.12 e 17.3.13 do caput do art. 155 da lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
10.4.3 A sanção estabelecida no item 12.3.5 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:
10.4.3.1 quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do secretário municipal. 
10.4.3.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.
10.4.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
10.5. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO E DA EXTINÇÃO CONTRATUAL .

11.1. Poderá o contrato de credenciamento ser rescindido a qualquer tempo, mediante manifestação formal da parte interessada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, mantendo-se, porém, em pleno vigor as obrigações assumidas até a efetiva liquidação dos empréstimos anteriormente concedidos. 

11.2- Em caso de rescisão do presente Termo por parte do CREDENCIANTE, não caberá à CREDENCIADA direito a qualquer indenização.

11.3- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137, da lei 14.133/2021, conforme listado abaixo,  bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
I – não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
II – desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
IV – decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V – caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VIII – razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
IX – não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO.

12.1. O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial dos Municípios Mineiros de Minas Gerais e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da lei 14.133 de 2021, bem como no respectivo sítio oficial da Prefeitura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DA EXECUÇÃO.

13.1 – Não haverá exigência de garantia contratual da execução por parte do fornecedor, tendo em vista a natureza do objeto.

13.2- O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), exceto se inferior ao prazo de garantia oferecido pelo fabricante/proponente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS:

14.1. Nos termos do art. 150, inciso XXI, do Decreto Municipal nº 5.188/23, as partes podem optar pela adoção de meios alternativos de resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem.
Parágrafo único. Será aplicado o disposto no caput deste artigo às controvérsias relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis, como as questões relacionadas ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, ao inadimplemento de obrigações contratuais por quaisquer das partes e ao cálculo de indenizações.
14.2. A arbitragem será sempre de direito e observará o princípio da publicidade.
14.3. Este contrato poderá ser aditado para permitir a adoção dos meios alternativos de resolução de controvérsias.
14.4. O processo de escolha dos árbitros, dos colegiados arbitrais e dos comitês de resolução de disputas observará critérios isonômicos, técnicos e transparentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

15.1. A prestação dos serviços será realizada por instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central, para execução de serviços bancários de recolhimento de tributos e demais receitas públicas municipais, em conformidade com o padrão FEBRABAN, por meio de suas agências.
Os valores cobrados para a prestação do serviço serão os seguintes:
· R$ 1,88 (um real e oitenta e oito centavos) para os canais de atendimento: internet, autoatendimento e débito automático;
· R$ 2,02 (dois reais e dois centavos) para os canais de atendimento: guichê, correspondente bancário, rede lotérica e Banco Postal, por guia recebida/autenticada.
A prestação de contas deverá ser realizada por meio magnético, contemplando os valores arrecadados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REAJUSTE E ÍNDICE

16.1. Poderá ser reajustado o valor do Credenciamento mediante iniciativa da Contratada, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar com a data-base vinculada à data do orçamento estimado tendo como base a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pela Lei Municipal nº. 4.551, de 17 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO PRAZO PARA PEDIDO DE EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

17.1. Uma vez protocolado o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro pela contratada, a contratante terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do recebimento formal do pedido, para analisá-lo e emitir parecer conclusivo, devidamente fundamentado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS:

18.1. Os casos omissos, as dúvidas ou quaisquer divergências decorrentes da execução deste Termo de Credenciamento serão dirimidas pela Comissão de Contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1 – Fica eleito o Foro desta Comarca de Leopoldina/MG, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas e decorrentes desta Parceria, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente.
E por estarem as partes justas e acordes, firmam o presente Termo de Credenciamento em 02(duas) vias de igual teor e forma para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.

Leopoldina,	de	de 2025.
PEDRO AUGUSTO JUNQUEIRA FERRAAZ
Prefeito Municipal de Leopoldina

Representante Legal
Razão Social da Empresa
TESTEMUNHAS
1) Ass.:______________________________   2) Ass.:______________________________
Nome:______________________________    Nome:______________________________	

                                                     CREDENCIAMENTO N.º 005/2025 
 ANEXO VI
[bookmark: _Hlk206766499]TERMO DE REFERÊNCIA – TR
	Requisição nº: 02/2025
	Secretaria requisitante: Secretaria Municipal de Fazenda

	Responsável pela demanda: Ailton Soares Dutra

	E-mail: secfazenda@leopoldina.mg.gov.br
	Telefone: (32) 3694-4237



	1- OBJETO

	1.1. O objeto deste Termo de Referência é o credenciamento de instituições financeiras, autorizadas pelo Banco Central, para prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos e demais receitas públicas municipais, em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, pelo valor de R$ 1,88 (um real e oitenta e oito centavos) para os seguintes canais de atendimento: internet, auto atendimento e débito automático; e o valor de R$ 2,02 (dois reais e dois centavos), para os seguintes canais de atendimento: guichê, correspondente bancário, rede lotérica e Banco Postal, por guia recebida/autenticada, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados, no período de 12 meses.
1.2. O Contratante declara que o objeto desta contratação não se enquadra na definição de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 5.085/22.

1.3.  Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

	Item
	DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	PRAZO DO CONTRATO
	PRORROGAÇÃO (S/N)

	1
	Canais de atendimento: internet, auto atendimento e débito automático. (CATMAT: 13811)
	SV
	22.973
	12 meses
	S

	2
	Canais de atendimento: guichê, correspondente bancário, rede lotérica e Banco Postal
(CATMAT: 13811)
	SV
	25.963
	12 meses
	S



	2- DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

	2.1. O número estimado de recolhimento com base no ano de 2025 será:
Canal de atendimento: internet, auto atendimento e débito automático = 22.973
Canais de atendimento: guichê, correspondente bancário, rede lotérica e Banco Postal = 25.963



	3- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

	3.1. O Credenciamento foi a forma de contratação escolhida em conformidade com o art. 74, da Lei Federal 14.133/21. Esse tipo de contratação permite o cadastro de maior número de interessados possível, de forma a garantir e facilitar o acesso ao contribuinte, em qualquer parte do território municipal ou fora dele.

3.2. Ressalta-se que a Prefeitura de Leopoldina não possui rede própria de arrecadação, sendo assim, torna-se necessário o credenciamento de Instituições Financeiras para o recebimento de guias e demais arrecadações.

3.3. O credenciamento adapta-se às necessidades de praticidade e transparência na arrecadação dos tributos, tornando mais eficiente e seguro o procedimento de recolhimento, proporcionando maior agilidade e melhor atendimento aos contribuintes.




	4- SOLUÇÃO

	4.1. O credenciamento será realizado com fundamento no art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de competição. No caso em tela, trata-se de serviço que pode ser prestado por diversas instituições bancárias, desde que atendidos os requisitos técnicos e legais estabelecidos no edital, o que inviabiliza a competição no formato tradicional.
4.2. Dessa forma, a Administração Pública poderá firmar parcerias com todas as instituições que manifestem interesse e cumpram as exigências previstas, garantindo maior capilaridade, eficiência e conveniência na prestação do serviço bancário à população ou aos servidores.



	5- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

	5.1. Os requisitos da contratação devem contemplar as exigências que a solução contratada deverá atender, no caso específico é o recebimento de tributos e demais receitas públicas municipais, em padrão FEBRABAN. Para participar, a instituição interessada deverá atender a todos os requisitos estabelecidos no Edital, incluindo a comprovação de autorização para funcionamento pelo Banco Central do Brasil, regularidade fiscal, capacidade técnica, e adequação tecnológica para execução dos serviços de arrecadação.



	6- DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

	6.1. As instituições interessadas em firmar o contrato deverão enviar sua solicitação, para o Município, com a documentação descrita a seguir, para abertura de processo de credenciamento:
I – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado;
II – ata de eleição da diretoria em exercício;
II - cópia de Registro Geral - RG e do Cadastro de Pessoa Física - CPF do Presidente/Diretor/Proprietário;
IV - Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal, dentro da validade;
V - Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual, dentro da validade;
VI- Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal, dentro da validade;
VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
VIII – Certidão de Regularidade de FGTS
IX - Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
X – Autorização de funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil para prestação do serviço objeto deste Credenciamento;

6.1.1. A qualificação Econômico-financeira será demonstrada através da apresentação Certidão de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.

6.2. Atendidas todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital, a Instituição Financeira estará apta a firmar contrato de credenciamento com o Município de Leopoldina, com o objetivo de operar nos termos de sua proposta e nas condições definidas para a arrecadação de tarifas e demais receitas públicas municipais, nos moldes do credenciamento. O procedimento visa garantir maior capilaridade, segurança e eficiência na arrecadação, assegurando isonomia entre os interessados e respeitando os princípios da administração pública.



	7- EXECUÇÃO DO OBJETO

	7.1. DAS OBRIGAÇÕES DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
7.1.1. As instituições financeiras credenciadas terão como obrigações disponibilizar a infraestrutura necessária para garantir a arrecadação eficiente das tarifas e demais receitas públicas do Município de Leopoldina, recolher e repassar os valores arrecadados nos prazos e condições estabelecidos, apresentar relatórios periódicos detalhados conforme orientações do órgão gestor, zelar pela segurança e confidencialidade dos dados financeiros, manter sistemas compatíveis com os da Administração Municipal e atender aos padrões técnicos exigidos. Além disso, deverão cooperar com ações de fiscalização e auditoria sempre que solicitadas pelos órgãos de controle. O descumprimento dessas obrigações poderá acarretar a rescisão do credenciamento e a aplicação de sanções administrativas cabíveis.
7.1.2. A instituição credenciada prestará serviços bancários de recolhimento de tributos e demais receitas públicas municipais, em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados
7.2 –A instituição financeira interessada deverá transmitir via eletrônica, no máximo até o dia seguinte da arrecadação, os dados para baixa nos arquivos da Prefeitura.
7.3- Os recebimentos a favor da Prefeitura serão efetuados por intermédio de documentos de arrecadação municipal por ela emitidos, com código de barras padrão FEBRABAN, e distribuídos aos contribuintes, como descritos nas guias que a compõem;
7.4-O recebimento dos tributos e demais receitas municipais devidas poderão ser efetuadas, pelas Instituições Financeiras, nos seguintes canais de atendimento: guichê, correspondente bancário, internet, rede lotérica, autoatendimento, débito automático e Banco postal. 
7.5- Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras representações, inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do presente edital; 
7.6- Comunicar formalmente a Prefeitura de Leopoldina (SEFAZ), com a maior brevidade possível a ocorrência de avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de recolhimento do Banco, que resultem em descontinuidade de arrecadação em modalidade de pagamento colocado à disposição do contribuinte ou na modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços objetos do presente edital; 
7.7- O Banco não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa do contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas obrigações; 
7.8- Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município, bem como nos instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regular o procedimento concernente aos serviços de arrecadação objeto deste Edital, o que dependerá de prévia ciência das partes, por escrito; 
7.9- Fornecer a Prefeitura de Leopoldina (SEFAZ), sempre que vencer a vigência: certidões negativas de encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários; 
7.10- Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por um período mínimo de 05 (cinco) anos.
7.11– A instituição financeira credenciada não se responsabilizará, em qualquer hipótese ou circunstâncias, pelas declarações, cálculos, valores, multas, juros, correção monetária e outros elementos consignados no documento de arrecadação, inclusive pelo controle do domicílio fiscal dos contribuintes, competindo-lhe, tão somente, recusar o recebimento de qualquer das hipóteses abaixo: a) o documento de arrecadação for impróprio; b) o documento de arrecadação contiver emendas e /ou rasuras que prejudiquem a leitura de seus caracteres; c) se o documento contiver data de pagamentos fora do exercício; 
7.12 -A instituição financeira credenciada acatará a data de vencimento constante do documento de arrecadação, bem como as alterações que vierem a ser comunicadas, em tempo hábil, formalmente, pela Prefeitura; 
7.13 -A Prefeitura autoriza a instituição financeira credenciada a receber as contas, objeto deste Edital, cujos vencimentos recaírem em dias em que não houver expediente bancário, no próximo dia útil, incluindo estar, sem cobrança de qualquer acréscimo;
7.14 -A instituição financeira credenciada fica autorizada a receber cheques para quitação dos documentos, desde que sejam cheques da instituição financeira credenciada, e de emissão do próprio contribuinte, de valor igual ao da obrigação tributária objeto deste instrumento, com vinculação ao pagamento, mediante anotação no verso.
7.15 –A instituição financeira credenciada depositará o valor arrecadado, conforme tabela abaixo, após a data do recebimento. O repasse do produto arrecadado será efetuado através de crédito na conta da Prefeitura em sua própria agência.
	CANAL
	FORMA DE PAGAMENTO

	
	DINHEIRO
	CHEQUE

	GUICHÊ
	D + 2
	D + 3

	AUTOATENDIMENTO
	D + 2
	-------

	LOTÉRICA
	D + 3
	D + 4

	INTERNET
	D + 2
	-------

	CORRESPONDENTE BANCÁRIO
	D + 3
	-------

	BANCO POSTAL
	D + 3
	D + 4






	8- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

	8.1. No âmbito do presente credenciamento, o Município de Leopoldina compromete-se a cumprir as seguintes obrigações perante as instituições financeiras credenciadas:
· Fornecer todas as informações técnicas e operacionais necessárias à correta execução dos serviços de arrecadação das tarifas e demais receitas públicas;
· Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços prestados, assegurando o cumprimento das cláusulas contratuais;
· Fornecer suporte técnico e institucional, sempre que necessário, para garantir a integração entre os sistemas da Administração Municipal e os das instituições credenciadas;
· Manter a transparência e a isonomia no tratamento das instituições credenciadas, observando os princípios da legalidade, impessoalidade e eficiência;
· Efetuar os pagamentos ou repasses eventualmente devidos, quando aplicável, dentro dos prazos estabelecidos em contrato.
8.2- Estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações, conforme as condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras; 
8.3- Remunerar o Banco pelos serviços efetivamente prestados, mediante a apresentação de relatórios mensais determinados neste termo; 
8.4- Pôr à disposição dos contribuintes a informação necessária para que estes possam efetuar seus pagamentos; 




	9- DAS RESPONSABILIDADES

	9.1. As instituições financeiras credenciadas são responsáveis por realizar corretamente todos os serviços relacionados à arrecadação de tarifas e outras receitas do Município de Leopoldina. Isso inclui garantir que os sistemas funcionem adequadamente, que os valores arrecadados sejam repassados nos prazos corretos e que todas as informações enviadas à Administração estejam completas e seguras. Também é responsabilidade da instituição manter a confidencialidade dos dados e cumprir todas as regras previstas no termo de credenciamento. Caso ocorra algum erro, falha no serviço ou prejuízo causado ao Município ou a terceiros, a instituição será responsabilizada, podendo sofrer sanções conforme a legislação vigente.



	10- DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI N. 13.709/2018

	
10.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e
confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

10.1.1. A Credenciada não se escusará do cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD, Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

10.1.2. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas, de acordo com o que dispõe a Seção III,
capítulo VI da LGPD.



	11- VIGÊNCIA DO OBJETO

	12.1. Os contratos decorrentes do presente credenciamento terão prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogados por igual e sucessivo período, até o limite de 120 (cento e vinte) meses, nos termos do art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021.



	12- GESTÃO DO CONTRATO

	12.1. Observado o disposto na legislação, a gestão do contrato será realizada pela Secretaria Municipal de Fazenda.

12.2. As atribuições do gestor do contrato são aquelas previstas no art. 20 do Decreto Municipal nº 5.190/23.

12.3. A fiscalização do contrato será exercida pela servidora Mariana Rodrigues Rosa, Assessora Municipal de Fazenda.

12.4. O Fiscal do Contrato será responsável pelo acompanhamento da execução contratual, desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo, com autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação, controle e fiscalização; 

12.5. O fiscal de contrato comunicará à contratada, por escrito, preferencialmente via e-mail, as deficiências porventura verificadas na execução dos serviços, para a imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis;

12.6. Compete ao Fiscal desempenhar as atribuições previstas no art. 21 do Decreto Municipal nº 5.190/23.

12.7. A presença da Fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da Contratada.




	13- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

	13.1. Os pagamentos serão efetuados nas seguintes condições e prazos: 
13.1.1. A instituição credenciada deverá apresentar, a partir do mês subsequente ao da arrecadação, documento com a discriminação dos serviços prestados, constando a quantidade, a modalidade de recebimento dos documentos e demais informações que se fizerem necessárias à apuração da prestação de serviços, o pagamento pela prestação do serviço somente ocorrerá quando se confirmar o efetivo repasse financeiro e a correta prestação de contas das informações previstas no contrato de credenciamento; 
13.1.2. o pagamento será mensal e deverá ser efetuado no mês subsequente à prestação dos serviços, conforme for estabelecido em contrato; 
13.1.3. no caso de divergência entre quantidades e/ou valores informados pela instituição credenciada, em relação àqueles apurados pela Secretaria Municipal de Fazenda, prevalecerá a informação desta para fins de pagamento; 
13.1.4. no caso da alínea anterior, caberá à instituição credenciada prestar os esclarecimentos necessários quanto à diferença e, em se comprovando saldo devedor, o valor será incluído no pagamento do mês subsequente àquele em que a Secretaria Municipal de Fazenda anuir com a diferença informada pela instituição credenciada; 
13.1.5. Os contratos decorrentes do presente credenciamento terão prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogados por igual e sucessivo período, até o limite de 120 (cento e vinte) meses, nos termos do art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021.




	14- FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

	14.1. Podem participar do Chamamento Público quaisquer instituições bancárias ou financeiras, bem como as cooperativas de crédito, cujos funcionamentos sejam autorizados pelo Banco Central do Brasil, aptas a arrecadação de tributos.
14.2. Instituições Financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, que atendam aos requisitos do credenciamento e apresentem corretamente todos os documentos exigidos no Edital de Chamamento Público, concordando expressamente com as normas, termos e condições fixadas pelo Município.
14.3. Será admitida nesta licitação a participação de Cooperativas que preencham os requisitos do art. 16 da Lei nº 14.133/21.



	15- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

	15.1. Esta contratação utilizará como referência os valores praticados no credenciamento anterior, devidamente atualizados com base no IPCA.

15.2. Considerando que já houve credenciamento anterior com condições técnicas semelhantes, optou-se por utilizar os valores praticados naquela contratação como base. Para garantir a compatibilidade com os preços atuais de mercado, esses valores foram corrigidos monetariamente com base no IPCA acumulado entre a data da contratação anterior e o presente momento, conforme previsto na legislação e nas boas práticas administrativas.

15.3. A utilização de índices oficiais como o IPCA para atualização de preços está em conformidade com os princípios da legalidade, economicidade e eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021. Essa prática também garante maior transparência na formação do valor de referência, favorecendo o controle interno e externo dos atos administrativos.

15.4. Portanto, os valores atualizados servirão como referência para o novo edital de credenciamento, permitindo que instituições financeiras interessadas tenham clareza sobre a remuneração proposta, em patamares justos e alinhados com o mercado.



	16- MATRIZ DE RISCO

	16.1. Considerando que a presente contratação se trata da prestação de serviço comum, que não se enquadra como de grande vulto, e tendo em vista que não foram adotados os regimes de contratação integrada e semi-integrada, sobretudo porque a análise pormenorizada dos riscos revela-se incompatível com a natureza do objeto, dispensa-se a elaboração de matriz de risco, nos termos do art. 22, caput, e § 3º, da Lei nº 14.133/21, e conforme art. 150, § 4º, inciso I, do Decreto Municipal nº 5.180/23. O ônus financeiro decorrente da revisão do valor contratado para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na forma do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/21, poderá ser suportado pelo CONTRATANTE em caso de elevação extraordinária dos custos, e pelo CONTRATADO em caso de redução, observadas as diretrizes dos arts. 172 e ss. do Decreto Municipal nº 5.180/23.



	17- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	17.1 - O custo da contratação ocorrerá na conta da seguinte dotação orçamentária: 02.08.03.04.123.0001.2006.33903900
Ficha: 148



18- SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA – NATUREZA DO SERVIÇO
Tendo em vista a natureza do objeto deste credenciamento, recolhimento de guias de tributos municipais por instituições financeiras, esclarece-se que não há distribuição ativa ou direcionamento de demanda por parte da Administração Pública. O serviço consiste em disponibilizar, por meio das instituições financeiras credenciadas, a possibilidade de pagamento das guias emitidas pelos contribuintes junto à Prefeitura. Dessa forma, a escolha da instituição onde será realizado o pagamento é feita exclusivamente pelo contribuinte, no momento da quitação da guia, não havendo qualquer interferência ou controle por parte da Administração sobre essa escolha. Portanto, não se aplica ao presente objeto a adoção de critério de distribuição de demanda entre os credenciados, uma vez que:
· A demanda decorre da livre escolha do contribuinte quanto à instituição financeira onde deseja efetuar o pagamento da guia emitida;
· O serviço não se caracteriza como prestação direta ou escalonada que demande divisão ou repartição proporcional entre credenciados;
· Não há possibilidade técnica ou jurídica de interferência da Administração na opção de pagamento feita pelo contribuinte.
Exceção Pagamento via PIX:
No caso específico do pagamento por meio de PIX, a arrecadação será centralizada no Banco Santander, conforme contrato previamente firmado com esta municipalidade, sendo este o único canal autorizado para a modalidade PIX, até o término da vigência contratual.
Dessa forma, o credenciamento previsto neste edital tem como finalidade ampliar as opções de pagamento oferecidas ao contribuinte, e não demanda critério de distribuição objetiva de demanda entre os credenciados, considerando-se a ausência de direcionamento por parte do Poder Público.

Leopoldina/MG, dia 17 de fevereiro de 2025.

Ailton Soares Dutra
Secretário Municipal de Fazenda
[image: oficio cabecalho]



CREDENCIAMENTO N.º 005/2025 
ANEXO VII
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

Este documento consiste em Estudos Preliminares necessários para assegurar a viabilidade da contratação, mensurar os riscos, determinar uma estratégia para a contratação, fornecer subsídios para a elaboração do Termo de Referência, bem como definir um plano de sustentação para a solução contratada.

2. ÁREA REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Fazenda 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. O Credenciamento foi a forma de contratação escolhida em conformidade com o art. 74, da Lei Federal 14.133/21. Esse tipo de contratação permite o cadastro de maior número de interessados possível, de forma a garantir e facilitar o acesso ao contribuinte, em qualquer parte do território municipal ou fora dele.

3.2. Ressalta-se que a Prefeitura de Leopoldina não possui rede própria de arrecadação, sendo assim, torna-se necessário o credenciamento de Instituições Financeiras para o recebimento de guias e demais arrecadações.

3.3. O credenciamento adapta-se às necessidades de praticidade e transparência na arrecadação dos tributos, tornando mais eficiente e seguro o procedimento de recolhimento, proporcionando maior agilidade e melhor atendimento aos contribuintes

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 - Os requisitos da contratação devem contemplar as exigências que a solução contratada deverá atender, no caso específico é o recebimento de tributos e demais receitas públicas municipais, em padrão FEBRABAN. Para participar, a instituição interessada deverá atender a todos os requisitos estabelecidos no Edital, incluindo a comprovação de autorização para funcionamento pelo Banco Central do Brasil, regularidade fiscal, capacidade técnica, e adequação tecnológica para execução dos serviços de arrecadação.

4.2 - A qualificação Econômico-financeira será demonstrada através da apresentação Certidão Negativa de Feitos Sobre Falência, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.

4.3 - Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pelo gestor e ou fiscal com respeito à execução do objeto; 

4.4 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato, durante toda a sua vigência, a pedido do Município; 

4.5 - Cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pelo Município.
[bookmark: page3R_mcid69][bookmark: page3R_mcid71][bookmark: page3R_mcid70][bookmark: page3R_mcid72][bookmark: page3R_mcid73][bookmark: page3R_mcid75][bookmark: page3R_mcid74][bookmark: page3R_mcid76][bookmark: page3R_mcid78][bookmark: page3R_mcid77][bookmark: page3R_mcid79]4.6 -   A empresa deverá apresentar as seguintes documentações, com base na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:
- Inscrição CNPJ 
- CPF do(s) dirigente(s), sócio (s)
- Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e                                     Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - Dívida Ativa) e INSS. 
- Prova de Regularidade do FGTS.
- Prova de Regularidade com Débitos Trabalhistas (CNDT).
- Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
- PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA MUNICIPAL. 
- CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDO DE FALÊNCIA E CONCORDATA EXPEDIDA PELO      CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA JURÍDICA.
    
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1 - Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos critérios de vantajosidade para a Administração, sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência.
                                                                                                                                                              
5.2 - Conforme preceitua o Art. 23 da Lei Federal 14.133/2021 e a IN65/2021, que dispõe sobre procedimentos administrativos básicos para a realização da pesquisa de preços para a contratação do serviço, foram utilizados os seguintes parâmetros:

I – utilização do antigo credenciamento e atualizado conforme índice do IPCA;
II – pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. O credenciamento será realizado com fundamento no art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de competição. No caso em tela, trata-se de serviço que pode ser prestado por diversas instituições bancárias, desde que atendidos os requisitos técnicos e legais estabelecidos no edital, o que inviabiliza a competição no formato tradicional.
6.2. Dessa forma, a Administração Pública poderá firmar parcerias com todas as instituições que manifestem interesse e cumpram as exigências previstas, garantindo maior capilaridade, eficiência e conveniência na prestação do serviço bancário à população ou aos servidores.

6.3 - Havendo a necessidade a contratada poderá solicitar agendamento de reunião para a elaboração, correção/alteração ou complementação do plano de trabalho, sem qualquer ônus à Prefeitura.

6.4 - A implantação do sistema em produção somente ocorrerá após a conclusão dos processos de adaptações sistêmicas de informações e de trâmites de trabalho de responsabilidade entre as partes.

6.5 - Os serviços contratados serão prestados a esta Prefeitura de forma integral 24 horas por dia.

 
7. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE

7.1 - A estimativa da quantidade de documentos de arrecadação, objeto desse estudo, baseou-se n média recebimentos dos últimos 3(três) anos. Estão entre esses documentos IPTU, parcelamento de débito, dívida ativa, ISS, ITBI, taxas e demais receitas. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1 - Considerando as análises de mercado próximo as contratações de arrecadamento de tributos em órgãos públicos. Com o potencial de serviços prestados que possui o município, entende se pelo início da licitação com o valor de R$ 1,88 (um real e oitenta e oito centavos) para os seguintes canais de atendimento: internet, auto atendimento e débito automático; e o valor de R$ 2,02 (dois reais e dois centavos), para os seguintes canais de atendimento: guichê, correspondente bancário, rede lotérica e Banco Postal, por guia recebida/autenticada


9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Inicialmente, cumpre esclarecer que contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se à prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa execução do objeto principal. Já as contratações interdependentes são aquelas que precisam ser realizadas em conjunto com o objeto principal para viabilizar sua execução plena.
Dessa forma, em exame da natureza do serviço bancário objeto deste credenciamento, verifica-se a existência de contratações correlatas, tais como: serviços de tecnologia da informação para integração de sistemas entre a Administração Pública e as instituições financeiras; contratação de empresa para apoio na divulgação do processo de credenciamento; e, eventualmente, serviços de consultoria técnica para suporte na elaboração dos instrumentos contratuais e acompanhamento da execução. Não se identificam, até o momento, contratações interdependentes que condicionem a efetivação do credenciamento.
10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
Essa contratação está alinhada com o Planejamento Estratégico da Secretaria de Fazenda e faz parte do Orçamento da referida Secretaria.

11. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

O credenciamento dos bancos visa proporcionar uma série de benefícios significativos para a administração e para os usuários dos serviços. Entre os principais ganhos estão a ampliação da concorrência entre as instituições financeiras, resultando em melhores condições operacionais e financeiras, além da possibilidade de obtenção de receitas adicionais por meio da negociação de contrapartidas. A contratação também assegura maior comodidade, agilidade e segurança nas transações, otimizando o atendimento e promovendo maior eficiência na gestão dos recursos públicos.
12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
Por se tratar de serviço bancário com responsabilidades operacionais e financeiras relevantes, além das garantias usuais de mercado, será celebrado contrato com as instituições credenciadas.
O contrato deverá conter as obrigações da Administração Pública e da instituição financeira, conforme estabelecido no termo de referência do processo de credenciamento.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Em exame da natureza dos serviços objeto deste credenciamento, não se identificam impactos ambientais significativos, tendo em vista que se trata de atividade bancária e operacional essencialmente administrativa. Ainda assim, recomenda-se que as instituições financeiras credenciadas adotem práticas alinhadas aos critérios de sustentabilidade ambiental, como a digitalização de processos, o uso consciente de recursos e a promoção de ações socioambientais em suas unidades de atendimento.
14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Em relação à viabilidade da contratação, constata-se:
Esta equipe de planejamento declara esta contratação viável, visto que:
A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável.
Os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente levantados e analisados, inclusive o tempo esperado para que a solução esteja disponível para o órgão.

15. Justificativa da Viabilidade
Considerando os pontos listados acima e com base em todo o exposto neste ETP, declaramos viável a contratação.
16. ASSINATURA DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

______________________________
Mariana Rodrigues Rosa
Assessora Municipal da Fazenda

_______________________________
Ailton Soares Dura
Secretário Municipal da Fazenda




CREDENCIAMENTO 05/2025
ANEXO VIII
SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO


A proponente ______________________________________________, CNPJ n°_______________________, (empresa ou equivalente) por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)_______________________________, solicita sua inscrição no Credenciamento n° __, promovido pela Prefeitura Municipal de Leopoldina, cujo objeto refere-se ao Credenciamento para Instituições Financeiras autorizadas pelo Banco Central para prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos e demais receitas públicas municipais, em padrão febraban por intermédio de suas agências para canais de atendimento por guia recebida/autenticada, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados, termos da Lei nº 14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 5.188/23, 5.189/23, 5.190/23 e das Leis Complementares nº 123/2006, nº 147/2014, e n° 155/2016, e demais legislação aplicável e, ainda  conforme Edital e Termo de Referência.

Local, ______de __________de 2025.
_________________________________
Nome e Assinatura
Representante Legal
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